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donfrontaçao com o Canal daRio-MaCacul dal, na distância de 311m,

subindo pela margem esquerda do canal da Rio- Guapiaçú, chega-se ao

irerca "d";. dal, ma. distancia aproximada de .1„350m, chega-se ao mar

cO -G3.: - dal., na distancia de 245m, chega-sé aó marco -"H", na, con

, fluenCia dós canais, doa Rios Guapiaclie Marubai daí, na distancia
4 ' 5DM, cruzando ó canal dó Rio Merubai, chega-se ao marco 148X,
ha Confluéricia oposta doa rios citados: daí, continuando pélã mar

nem.eSquerda do Canal do Rio Giiapiaçú, no sentido de quem sobe o
rio, na distância de 2:764,5-7m, chega-se ao marco 129; dal, na dia

tancia de 3-318m, ainda pela margem esquerda e no sentido de quem

sobe o rio, chega,-se .0 . marco 52S; daí, na diatancia de 153,15mche

gw-se ao marco -"C", onde o leito velho-cruza- o canal; daí, ma dis

tanaia aproximada de 1.150M, ainda pela margem esquerda, 'chega-se

ao marcoRã.; daí, na distancia de 1,0A5,58M, chega-se .ao marco -

P3:- dai, ha diatancia aproXiMeda de 3-200M, chega-se a oonfiuen -
cia dos Canais dos Rios Guapiaçú e Rabelo, terminando a confronta

ção-cóm o canal do Rio Guapiaçir; dal, na distância aproximada de
820m, pela margem-esquerda e sentida de quem sobe o Rio	 'Rabelo,
-Chega-se Ao porto inidial ria divisa cam o INCRA.

Art. 29 - Excluem-ma dos efeitos -deste Decre
to: a) os iméveis claasificados domo empresa rural, nos termos , da

Lei 0,4.504, de 30 de novembro de 1964,-  e do .a±t.. 29 do Decreto-

lei n? 554, de 25 de abril de 1969; b) as benfeitorias, os semoven
tes, as. máquinas . e os implementos agrícolas, pertencentes aos ' odu

pantes da-érea referida no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 39 - O Inatituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária INCRA fica autorizado a promover aldesapropria

ção do imOvei rural de que trata o- presente Decreto, na forma pre

viate no Dedreta-lei m9 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 49 - É resaaivado o direito da União de

'questionar o. domínio das terras tituladas irregularmente, observa

sempre, o disposto Ma Dei n9 4.947, de 6. de abril de 1966, 	 e

no-para:grafe -Unido dó art. lado Decreto-lei ri9 554, de 25	 abril

de .1969.-

Art. 59 Este Decreto entrara em vigor 'na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em-contraria.

Brasília, 22 de	 janeiro.	 de 1981 ;-
1-609 da Independencia é 939 da República..

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo . Àmaur,y Stábile

Decreto n9 85.662, de 22 de janeiro de 1981

Reabre ao Minietérió das Relações. Exteriores,
pelo saldo apurado em 31 de dezembrode i980,
o Credito especial aberto pelo Deereto n9

-85.555, de 18 de dezembro de 1980.-

C) Presidente da Rep,i51,11c-Éx

usando, da atribuição que lhe confere o artigo 81, item da

Constituição, e tenda em Vista p diaposto no 49, do artigo

62, daronstituição,

D E C R E'T A :
Art, 19 •••• Ficá reaberto, sob a forma anexa a

este. Decreto, ao Ministério das- Rpleções Exteriores, pelo sal
do apurado em 31 de dezembro de 1980, no valor de CO

-664,0.00..000,0D (seiscentos e sessenta . e nuatro Rilhãeê. de cru

zeiros)-, o crédito- especial autorizado pela Lei n9 6-87 -6, de
0 9 de dezembro de 1980 e aberto pele Decreto n9 85.555, de 18
de dezembro de 1950,

Art. 29 - ó créditoespeciaI ora-reabertO se
destina ao Programa Sistemático de Aquisição-e-Conatrução de
Ira-Oveis no-Exterior:

Art. 39 - Este Decreto entrará em: 17.igOTna daTta de sua publicação, revogadas es disposições- em Contrario,
Brasília, em: 22 de-	 janeiro	 de 19814.

1609 da Independ'Onáia e 939 da- Repúbliea,

JOÃO FIGUEIREDO

Ernãne Galtrées,
Delfim Neto

ANEXO
	

ESPECIAL

-(ANEXO . AO DEéRETO N9 .85,662 - - DE 22 DE JANEIRO-DE 1981)
	 Cr$ 1.-.000,0.0-

CD I GÓ

,

.	 E S P.ECIEICAÇÃO
NATUREZA :

'DA
DESPESA

-FONTE 	 . VALOR

-MINISTÉRIO DAS : RELAÇÕES EXTERIORES 664,000

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 664-0D0

•
240-1.127-2.0211„075 PROGRAMA SISTEMÁTICO DE AQUISIÇÃO E -CONSTRUÇÃO

DE IMÓVEIS Np EXTERIOR	 ' '66 4 	 opil

4IIM0 - 48 265-600

'
4210..-00, 48 -	 398,4400

TOTAL	 ,664.-000


